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Prefeitura ·da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I NQ 229 
De 27 de Abril dà 1.953. 

A Câmara Municinal de São José dos Carnnos decreta e 
eu sanciono e promulgo a segujnte lei: 

, 
Art~~-l~-- Fica criado um curso de admissão ao ~in~ 

sio, para alunos do 4Q ano primário, reconhecidamente pobres. 

Paragrafo_~ - O julgam€nto dos casos de matricula -, 
cabera uma comissão constituída de djretores dos Gruuos Escolares. 

Pa~~~af~-~~- Não poderão matricular-se, novamente , -, ~ 

no curso ora criado, alunos oue ja o houverem freouentado e nao logra-
ram an~ovação nos exames de admissão. 

, , 
Artip;o 2Q - O curso de admissão tera o mesmo numero de , 

dias letivos oue o atribuido ao ensino nrimario. 

Artigo 3~ - Fica extinta a ~scola Mista Municipal, 
criada pela Lei nQ 71 de 21 de Marqo de 1.950, ora funcionando no Bdu-, 
cand ~ rio PPdre Fortunato. 

Ar~ieQ_/~ : Pera reger a ttnidade criada or esta lei 
, , 

sera aproveitada a professora da escola ora extinta, com os vencimen-
tos aue lhe comnetiam. 

Artigo 5Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua , ... , 
publicaçao , revoP'~das as disposições em contrario. 

A , 

PrPfeitura da Estancia de São Jose dos Camnos, 27 de 
Abril de 1.95-::1;. 

Reristrada 
soal, aos vinte e sete dias 

A 

QUenta e tres. 

(À_~~~~--
Beno t Al~eida V~cto~e~ 

Prefeito ~aniterio 
, ... . 

e publicada na Secçao do Exved~Pnte e Pes-
A 

do mes de Abril dP mil novecentos e ~- -

d
L'l~ ~ ft~l. ~dé.t. k ~~· --/ ~(/~ $ ~--

Jose Benedito ~onteiro 
hefe da Secc~o do Exp. e Pessoal 


